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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 131/2019[footnoteRef:2] [2:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2170, 22 out. 2019, p. 17-18.
] 

Dispõe sobre a organização e os fluxos de trabalho de monitoramento da implementação das recomendações resultantes das atividades fiscalizatórias provenientes das Coordenadorias subordinadas à Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).
[bookmark: _Hlk532482834]O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 602324/2019,
RESOLVE:
[bookmark: _Toc22216067]CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As fiscalizações por monitoramento da implementação das recomendações decorrentes das atividades fiscalizatórias de competência da CGF, sejam elas oriundas de auditorias, inspeções, acompanhamentos ou decisões em processos, deverão observar as disposições e os fluxos de trabalho constantes nesta Instrução de Serviço, com o fim de otimizar as atividades fiscalizatórias.
§ 1º Aplicam-se, no que couber, os procedimentos previstos nesta Instrução à verificação de cumprimento das determinações contidas em decisões do Tribunal e dos termos de ajustamento de gestão, quando forem de competência de Coordenadoria.
§ 2º Entende-se como monitoramento da implementação das recomendações a fiscalização dos procedimentos adotados pelo jurisdicionado a fim de atender às recomendações oriundas da fiscalização e de julgamentos de processos do Tribunal, incluída a verificação da regularização dos achados que originaram a recomendação.
Art. 2º As atividades de fiscalização por monitoramento serão subdivididas no âmbito da Coordenadoria competente de acordo com os seguintes grupos de atribuições: 
I - planejamento interno;
II - execução;
III - relatoria.
§ 1º O servidor poderá atuar em mais de um grupo de atribuições, vedada a participação em revisão de trabalho no qual já tenha atuado na fase de execução da fiscalização.
§ 2º O “Fluxo de Trabalho – Monitoramento dos Resultados das Fiscalizações”, tratado nesta normativa, será disponibilizado na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para a Coordenadoria que desenvolva atividade de monitoramento e dos demais atores envolvidos.
§ 3º O documento do Fluxo de Trabalho referido no § 2º pode ser alterado mediante publicação na intranet, desde que não haja infringência a esta Instrução.
Art. 3º As Coordenadorias e a CGF, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, deverão contribuir para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22216068]CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º De acordo com o Regimento Interno, as atividades de fiscalização via monitoramento de recomendações a cargo das unidades subordinadas à CGF têm origem nas seguintes situações:
I - determinação da Presidência, Tribunal Pleno ou Órgão Colegiado, conforme art. 259-A, I e II, do Regimento Interno, nos casos em que a fiscalização decorrer de processo em trâmite no Tribunal;
II - previsão no Plano Anual de Fiscalização (PAF), aprovado pelo Tribunal Pleno, conforme art. 259-A, IV, do Regimento Interno;
III - autorização da CGF e da Presidência, nos casos não previstos originariamente no PAF, conforme arts. 252-B e 259-A, III, do Regimento Interno.
IV - recomendação oriunda dos órgãos deliberativos deste Tribunal, independentemente do assunto do processo de origem.
[bookmark: _Hlk527534463]Parágrafo único. A autorização da CGF prevista no inciso III pode ser previamente concedida em Instrução de Serviço em relação a determinados temas, especialmente quanto às demandas provenientes da Ouvidoria. 
Art. 5º Os monitoramentos observarão as normas e padrões adotados pelo Tribunal, inclusive os modelos de matriz de risco, de planejamento, roteiro contendo as atividades e orientações para análise, requerimentos, formulários, papéis de trabalho, relatórios, propostas de tomada de contas extraordinária, recomendações, dentre outros instrumentos necessários às fiscalizações sob Coordenação da CGF.
Parágrafo único. Os modelos a que se refere o caput estarão disponíveis na intranet.
[bookmark: _Hlk528672840][bookmark: _Hlk532482575][bookmark: _Hlk532889610]Art. 6º Os documentos e informações utilizados nas fiscalizações, inclusive suas revisões, deverão ser disponibilizados para os demais setores do Tribunal.
§ 1º Enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização, deverá ser utilizado o Repositório de Arquivos do TCE-PR (SharePoint).
§ 2º Os documentos e arquivos sobre os quais incidiram a revisão deverão ser preservados.
Art. 7º Independentemente do nome atribuído à atividade de fiscalização por eventual decisão proferida pelos órgãos deliberativos, será utilizado o instrumento de fiscalização adequado ao conceito previsto no Regimento Interno.
[bookmark: _Hlk532482496]Parágrafo único. Caso a aplicação da regra prevista no caput implicar alteração da Coordenadoria competente para realização da fiscalização, o processo será encaminhado à CGF para avaliação, nos termos do art. 151-A, §2º, do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22216069]CAPÍTULO III
DO REGISTRO E AVALIAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES
[bookmark: _Hlk18416703]Art. 8º As recomendações serão registradas pela Coordenadoria responsável pelo monitoramento a partir da publicação:
I - da homologação das recomendações pelo Tribunal Pleno, consignadas em relatório de auditoria, inspeção ou de acompanhamento decorrentes das fiscalizações de competência da CGF, após o decurso do prazo para a apresentação de impugnação à homologação ou após a decisão definitiva em impugnação à homologação;
II - da decisão transitada em julgado do processo em que foi emitida a recomendação.
Parágrafo único. As recomendações deverão ser registradas em, no máximo, 30 (trinta) dias, ressalvados casos justificados.
Art. 9º Os registros serão realizados de modo a permitir a identificação individualizada das recomendações, a numeração e a vinculação a outras informações indispensáveis à sua contextualização, bem como à fiscalização e ao achado que lhe deram origem, à entidade responsável pela implementação da recomendação, ao prazo concedido para implementação, ao número do processo e do acórdão, se for o caso, dentre outros dados relevantes.
Art. 10. Após o registro, as recomendações serão avaliadas quanto à sua monitorabilidade, sendo descartadas para fins de fiscalização aquelas que:
I - não atenderem ao padrão estabelecido para fins de monitoramento;
II - tiverem perdido o seu objeto ao tempo do monitoramento;
III - estiverem abrangidas por recomendação mais abrangente;
IV - tenham se tornado extemporâneas;
V - por outros motivos, além dos citados nos incisos de I a IV, não forem passíveis de monitoramento, desde que a situação reste expressamente justificada.
§ 1º Nos casos do inciso I, também são consideradas não aderentes ao padrão as recomendações para que o jurisdicionado passe a observar a legislação em vigor, cumpra os prazos normativos ou tome ciência de algum fato ou situação. 
§ 2º O descarte de recomendações deverá ser reportado ao grupo de trabalho de Monitoramento e Avaliação da CGF, via Relatório Anual de Monitoramento, para ciência e adoção das medidas cabíveis.
§ 3º Também deverão ser reportadas ao grupo de Monitoramento e Avaliação da CGF, via Relatório Anual de Monitoramento, outras inconformidades detectadas nas recomendações que demonstrem descumprimento dos padrões estabelecidos.
[bookmark: _Toc22216070]CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO DO MONITORAMENTO
Art. 11. As recomendações monitoráveis serão submetidas ao planejamento mediante aplicação de matriz de risco, a fim de delimitar o rol de recomendações a serem monitoradas, elaboração da matriz de planejamento para definir o escopo, bem como do roteiro contendo as atividades e orientações para análise e o cronograma.
§ 1º A matriz de risco será dispensada caso o planejamento inclua o monitoramento de todas as recomendações monitoráveis no período.
§ 2º O planejamento do monitoramento redundará em Plano de Monitoramento, que definirá prazo para o planejamento, a execução e a relatoria das atividades de monitoramento.
Art. 12. Todas as recomendações provenientes do acompanhamento serão monitoradas, independentemente de prévio planejamento, tão logo termine o prazo conferido ao jurisdicionado para adoção das providências recomendadas.
Art. 13. As recomendações que não forem monitoradas permanecerão nos registros da Coordenadoria, com a anotação de que não foram selecionadas para amostra do monitoramento. 
Parágrafo único. As recomendações que não forem monitoradas poderão subsidiar planejamentos institucionais de fiscalizações futuras.
Art. 14. O Plano de Monitoramento a que se refere o art. 11, § 2º, será desenvolvido pelo Planejamento Interno da Coordenadoria responsável pelo monitoramento.
Art. 15. A partir da definição do escopo, será desenvolvido roteiro contendo as atividades e orientações para análise pela equipe de execução. 
Art. 16. Finalizado, o Plano de Monitoramento será submetido à apreciação da CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI), até março, passando inicialmente pelo grupo de trabalho do Monitoramento e Avaliação, a fim de avaliar a capacidade operacional da Coordenadoria para realizar o monitoramento e subsidiar a decisão do grupo de Planejamento e Integração da CGF acerca da validação do plano.
Parágrafo único. Verificando-se a necessidade de alteração, o Plano de Monitoramento retornará à Coordenadoria competente para proceder aos ajustes necessários.
[bookmark: _Toc22216071]CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO
[bookmark: _Toc22216072]Seção I
Das Formas de Monitorar
Art. 17. Validado o Plano de Monitoramento pela CGF ou finalizado o prazo para implementação da recomendação decorrente do acompanhamento, o levantamento de informações e evidências para fins de monitoramento poderá ser executado mediante:
I - coleta de informações em fontes internas ou externas;
II - contato à distância com o jurisdicionado, por solicitação de documentos e informações pelo Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA) ou outros sistemas que venham a substituí-lo;
III - visita técnica, quando o monitoramento da recomendação indicar a fiscalização in loco.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos neste artigo poderão ser utilizados cumulativamente no mesmo monitoramento.
[bookmark: _Toc22216073]Seção II
Do Monitoramento por Coleta de Informações
Art. 18 A implementação da recomendação poderá ser verificada mediante análise de dados e informações, dispensando o contato com o jurisdicionado, mediante consulta de banco de dados do Tribunal ou fontes externas confiáveis.
Parágrafo único. A verificação de que trata o caput não dispensa a manifestação do jurisdicionado prevista no art. 27.
Art. 19. Caso sejam insuficientes as informações obtidas, a equipe de execução poderá se utilizar de outras formas de monitoramento, mediante autorização do Coordenador da unidade competente.
[bookmark: _Toc22216074]Seção III
Do Monitoramento à Distância
Art. 20. A implementação da recomendação poderá ser verificada mediante contato à distância com o jurisdicionado, via SGA, mediante concessão de prazo para o jurisdicionado enviar informações e anexar documentos especificados pela equipe.
Art. 21. A utilização do sistema para envio de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento (APAs) deverá observar a normatização prevista na Instrução Normativa nº 122/2016 ou em outros normativos que vierem a substituí-la.
Art. 22. Diante das peculiaridades inerentes à fiscalização por monitoramento, quando a etapa de análise e de proposta de encaminhamentos não forem suportados pelo SGA, a continuidade do monitoramento será registrada no sistema próprio da unidade e disponibilizada no SharePoint ou em outros sistemas que vierem a substituí-lo.
[bookmark: _Toc22216075]Seção IV
Da Visita Técnica Realizada no Âmbito do Monitoramento
Art. 23. A implementação da recomendação poderá ser verificada mediante visita técnica, quando houver necessidade de atestar a existência, o estado ou funcionamento de determinado ato, bem ou serviço público.
Art. 24. As visitas técnicas deverão ser autorizadas pela CGF via GLPI ou no âmbito do SGA, nos casos de monitoramento via SGA.
Parágrafo único. Caso seja negada a realização da visita técnica, a equipe de execução deverá escolher outra forma de monitorar a recomendação.
Art. 25. As conclusões da visita técnica serão elaboradas pela própria equipe de execução e subsidiarão a conclusão do monitoramento.
Parágrafo único. As conclusões da visita técnica comporão relatório individual do monitoramento.
[bookmark: _Toc22216076]Seção V
Da Análise e das Possíveis Conclusões
Art. 26. Com base nas informações obtidas, a equipe de execução procederá às análises, a fim de verificar a implementação das recomendações e propor as conclusões.
Parágrafo único. A equipe de execução poderá solicitar opinião da equipe originária de fiscalização em caso de dúvidas acerca da conclusão proposta. 
Art. 27. Após a análise preliminar, será requerida a manifestação do jurisdicionado sobre as conclusões da equipe de execução.
§ 1º A manifestação do jurisdicionado a que se refere o caput será solicitada via SGA, e, após sua resposta, os achados poderão ser considerados regularizados, mediante justificativa, ou mantidos.
§ 2º Verificada a necessidade de instauração de proposta de tomada de contas extraordinária com pedido de medida cautelar, o grupo de trabalho de relatoria adotará as providências necessárias, como a elaboração e instauração do processo, conforme previsto no Capítulo VI.
Art. 28. O monitoramento poderá ser concluído com a indicação de que a recomendação:
I - foi implementada;
II - foi parcialmente implementada;
III - não foi implementada;
IV - não era mais aplicável no momento do monitoramento.
§ 1º As recomendações serão consideradas “implementadas” quando atenderem aos parâmetros estabelecidos na recomendação dentro do prazo estipulado.
§ 2º As recomendações serão consideradas “parcialmente implementadas” quando alguma ação tenha sido realizada, mas não tiver atendido totalmente aos parâmetros da recomendação dentro do prazo estipulado.
§ 3º As recomendações serão consideradas “não implementadas” quando da análise dos dados e informações fornecidos pelo jurisdicionados ou obtidos pela equipe de execução se verificar que as ações adotadas não atenderam aos parâmetros da recomendação.
§ 4º Também serão consideradas “não implementadas” as recomendações quando:
I - o jurisdicionado alegar que a implementação foi realizada sem, contudo, apresentar as informações e dados necessários à sua comprovação e não for possível, por meio de consulta a sistemas e a fontes confiáveis, validar a afirmação;
II - o jurisdicionado não responder às comunicações da equipe de execução, inviabilizando a verificação da implementação da recomendação.
§ 5º As recomendações serão consideradas como “não aplicáveis” quando, em razão de mudança de condições ou superveniência de fatos com relação ao contexto da fiscalização originária, a sua implementação se tornar inexequível ou inexigível.
§ 6º A equipe de execução registrará as condições e os fatos supervenientes a que se refere § 5º.
Art. 29. Ao classificar a recomendação nos termos do caput, a equipe responsável pelo monitoramento também registrará se a situação que deu origem à recomendação foi ou não regularizada.
[bookmark: _Toc22216077]CAPÍTULO VI
DA RELATORIA
Art. 30. Feita a análise pela equipe de execução, a equipe de relatoria proporá encaminhamentos diante das conclusões de que trata o art. 28.
§ 1º As propostas de encaminhamento deverão ser submetidas à avaliação da CGF, salvo nas hipóteses em que os critérios de encaminhamento já tiverem sido previstos no âmbito do planejamento.
§ 2º A etapa de validação pela CGF dos encaminhamentos propostos poderá ser suprimida caso seja normatizado procedimento específico para definição de critérios de encaminhamentos.
Art. 31. Uma vez definido e validado o encaminhamento das conclusões do monitoramento, nos termos do art. 30, serão produzidos os relatórios individuais de monitoramento.
Art. 32. Além dos relatórios individuais, competirá à relatoria elaborar o texto das propostas de tomada de contas extraordinária e do Relatório Anual de Monitoramento, que comporá os resultados do Plano Anual de Fiscalização.
§ 1º O Relatório Anual do Monitoramento consiste na compilação dos resultados de cada monitoramento constantes nos relatórios individuais e indicará os achados que tenham sido descartados durante o monitoramento, observadas as disposições do art. 10, §§ 2º e 3º.
[bookmark: _Hlk15894171]§ 2º Na elaboração dos documentos de que trata o caput, deverão ser observados os seguintes prazos, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade:
I - 60 (sessenta) dias para a elaboração dos relatórios individuais, contados a partir da conclusão do monitoramento;
II - 45 (quarenta e cinco) dias para a elaboração de Relatório Anual do Monitoramento, contados a partir da finalização dos relatórios individuais;
III - 60 (sessenta) dias para a elaboração de proposta de tomada de contas extraordinária, contados da aprovação do encaminhamento.
Art. 33. A atividade de revisão será realizada por servidor(es) que não tenha(m) participado da elaboração dos documentos.
Art. 34. A atividade de revisão dos trabalhos consiste na verificação dos padrões estipulados pela CGF e nos atos normativos, além da adequação à jurisprudência do Tribunal, a fim de preservar a qualidade da fiscalização e dos seus produtos.
Art. 35. Realizadas alterações no texto da proposta de tomada de contas extraordinária, dos relatórios individuais ou do Relatório Anual de Monitoramento, decorrentes da revisão, ou ainda nos casos em que não existam alterações a serem feitas, os trabalhos seguirão para aprovação do Coordenador da unidade. 
Art. 36. Caso o texto da proposta de tomada de contas extraordinária ou do relatório não seja aprovado pelo Coordenador, retornará ao grupo de relatoria para promover as alterações necessárias e nova revisão, reencaminhando para nova aprovação.
[bookmark: _Toc22216078]CAPÍTULO VII
DOS REGISTROS FINAIS E INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
Art. 37. Após aprovação final do Coordenador, as propostas de tomada de contas extraordinária, inclusive as que contenham pedido de medida cautelar, serão instauradas seguindo o fluxo processual regimentalmente previsto. 
Art. 38. As conclusões dos monitoramentos constantes nos relatórios individuais serão registradas em sistema de acordo com a classificação prevista no art. 28.
Art. 39. O Relatório Anual de Monitoramento, após aprovação, será encaminhado pelo Coordenador da unidade ao grupo de Monitoramento e Avaliação da CGF, via GLPI, para ciência e seguirá para o grupo de Planejamento e Integração para promover a publicação dos resultados do monitoramento.
Art. 40. Os resultados do monitoramento serão encaminhados aos responsáveis e publicizados pela CGF.
[bookmark: _Toc22216079]CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41. As disposições desta Instrução de Serviço podem ser utilizadas, a critério próprio, por unidades do Tribunal não elencadas no art. 1º.
Art. 42. Serão mantidos na intranet modelos de documentos aplicáveis ao controle de qualidade dos monitoramentos no mínimo quanto a:
I - Matriz de Planejamento;
II - Plano de Monitoramento;
III - Solicitação de documentos;
IV - Forma e exigências mínimas de conteúdo do texto de abertura do APA;
V - Relatório individual de monitoramento;
VI - Relatório anual de monitoramento.
§ 1º A Coordenadoria competente para a realização do monitoramento realizará controle de qualidade no mínimo sobre os documentos indicados neste artigo, observado o contido no fluxo de que trata o art. 2º, § 2º.
§ 2º A CGF poderá utilizar os documentos de que trata o caput para a realização de garantia de qualidade.
Art. 43. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
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Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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